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de 09 de junho de 1986 

Dispõe sobre colocação de placa 

indicativa em obra pública do 

Município 

O Prefeito Municipal de São José dos Carn 

pos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei : 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal ~ 

brigada a afixar em todas as obras públicas do Município ou executadas em 

convênio c om o Estado ou a União placa indicando a denominação da obra , d~ 

tas de início e de t érmino , valor do contrato e forma de reajuste, multa 

pelo não cumprimento dos prazos, nome do órgão municipal execut ante ou da 

firma empreiteira. 

Artigo 29 - A placa de que trata o artigo 

anterior deverá ficar vis!vel para os passantes da via ou logradouro 

blico em q ue a obra esteja em execução. 

Artigo 39 - O nao cumprimento desta lei 

implicará em sanção administrativa aos responsáveis pela não colocação da 

referida p laca indicativa. 

Artigo 49 - O Poder Executivo regulament~ 

rã a presente lei dentro do prazo de 60 (sessenta ) dias de sua publicaçã~ 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal de Carn 

pos, aos 09 de junho de 1986. 

Jurídicos 

e publicada no Setor de 

Formalização de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos nove dias do 

mês de junho do ano de mil novecentos e o itenta e seis. 

Fortunato JÚnior 

Formalização de Atos 


